
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DAS COMPANHIAS E
 EMPRESAS DE ENERGIA ELÉTRICA DO RIO GRANDE DO SUL

Fundada em 26/11/1948
Sede Própria: Av. Ipiranga, 7931 – Fone/Fax: (051)3315-1000

www.afceee.com.br - e mail: cadastro@afceee.com.br
CGC: 92.828.953/0001-60 – CEP: 91530-001 – Porto Alegre-RS

* DOCUMENTOS NECESSÁRIOS *
1 – Associado Especial 

(  ) CPF/CNH/RG (  ) Último contracheque
(  ) Comprovante endereço  (  ) Forma de desconto

Valores da contribuição social da AFCEEE:
 (  ) R$ 75,00 - Salário Base (1ª Linha) superior a R$ 3,242,00
 (  ) R$ 50,00 - Salário Base (1ª Linha) R$ 1.621,01 até R$ 3.241,99
 (  ) R$ 43,00 - Salário Base (1ª Linha) até R$ 1.621,00 
 OBS: Caso não tenha contracheque, o valor da mensalidade será de R$75,00 .

Bancos conveniados: Banrisul e Banco do Brasil 
A data de pagamento pode ser escolhida da seguinte forma: dias 01,05 ou  10, informar na 

proposta.
O vencimento do boleto (por e-mail ou whatsapp) é sempre no dia 10 de cada mês.

2 –DEPENDENTES
- Cônjuge ou companheira (o): (plano Unimed)
(  ) certidão de casamento ou certidão pública de união estável
(  ) CPF/CNH/RG

- Cônjuge ou companheira (o):(somente AFCEEE)
(  ) CPF/CNH/RG 
(  ) Contrato particular de união estável com firma reconhecida em cartório ou termo declaratório 

de união estável lavrado em cartório de notas, Certidão de nascimento de filhos em comum ou registro Geral de 
Identificação dos filhos em comum.

-  Filhos (até completarem 25 anos), tutelados e/ou interditados:

(  )CPF/CNH/RG 
(  )Certidão de nascimento (menores de 18 anos)

        (   )Termo de tutela ou termo de interdição

3 -CARTEIRA  SOCIAL

Para confecção de carteira social AFCEEE enviar 01 foto digital atualizada do associado e demais 
dependentes cadastrados. (Não utilizar objetos, ex:óculos, bonés)


